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LEI Nº DE DE FEVEREIRO DE 2026.
INSTITUI, NO ÂMBITO DOMUNICÍPIO DE CUIABÁ, ACAMPANHA PERMANENTE“CRIANÇA SEGURA” E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal deCuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Cuiabá, a CampanhaPermanente “Criança Segura”, destinada à prevenção de acidentes domésticos e escolaresenvolvendo crianças, mediante ações educativas, de conscientização e de integraçãointersetorial.
Art. 2º São diretrizes da Campanha Permanente “Criança Segura”:
I – conscientizar famílias, escolas e sociedade sobre a importância daprevenção de acidentes na infância;
II – prevenir acidentes como quedas, queimaduras, intoxicações, afogamentose engasgos;
III – estimular a elaboração e a divulgação de materiais educativos e fomentaroficinas práticas de capacitação;
IV – integrar unidades de saúde, escolas, conselhos tutelares e demais órgãosde proteção à infância, favorecendo a atuação intersetorial e inclusiva.
Art. 3º A Campanha Permanente “Criança Segura” compreenderá, entre suasações, a realização anual da Semana Municipal de Prevenção de Acidentes com Crianças, queserá mantida no calendário oficial do Município, como período de mobilização intensificada eeventos temáticos.
Art. 4º As ações previstas nesta Lei no âmbito escolar deverão serharmonizadas com programas específicos eventualmente instituídos que tratem de proteçãointegral da criança, evitando sobreposição e assegurando sinergia operacional.
Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, definindo estratégiasde execução, materiais, parcerias e meios de divulgação, observadas as disponibilidadesorçamentárias e financeiras
Art. 6º Fica revogada a Lei Municipal nº 6.714, de 12 de julho de 2021.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, de fevereiro de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMERPREFEITO MUNICIPAL

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370036003300340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




